
) , , ',i

,-

, '

.
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

_ PROCURADORIA GERAL FEDERAL '\ ,
" PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI

Rua Mayrink Veiga, 09:22° andar - Cen't~o - Rio de Janeiro - Cep 20,090-050 - -
, Tel.: (21) 3~37-3731/3037-3208-Fax,:'(21) 3~37-3206

/ ,-
--I

Nota N° 0439-2013-AGU/PGFIPFEIIN'PI/COOPI-LBC-2.8
I

PROCESSO N° 52400:054185-2013-96
é

IN)'ERESSADO: Assessoria Parlamentar - MDIC "
I .. r- •. ' \ .
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Senhor 'Procurador-Chefe da PFE- INPI,
•. t.

/'

5.

I
, ,\

1. _' I TràÚl-se çio Projeto de Lei do Senado n° 476, de 2011, o qual institui a inâicação
•••• ' • I .•

geográfica'J)rotegida para o biocosmético ~azônico e a contribuição de intervenção no domíni9
, econômico 'incidente sobre a.fabricação de biocosmético amazônico (CrDE - Biocosméticos).

L / '

,, "

2. , " Inicialmente, ,cumpre escIare,éer que a indicação geográfica' protegida não tem
previsão legal no ,ordenaméIlto jurídico brasileiro e ela não se' confunde cOlIl a indicação

. ,. ,'..
geogr~fica prevista-na Lei nO9.279/96. '

3. O art. 176 da Lei 9279/96 institui ~ indicação ge~gráfica, e n~o' a indicaçfio
g~ogrâfica prótegida. A inçiicação geográfica previstá na Lei de Proprle4ade ~nd~strial possui
duas espécies: indicação de procedência e denominação de'.ofigem. '

.' . ,

_' , ,\ I

~ei n° 9.279/96" art, 176. ConstitUi indicação geográfica' a indicação de
'procedência ou a denominaç,ão de origem. '

4. r' A indicação géográfica protegida não, c~rresponde à indicação de proce'qência e
tampouco à d~noinil1ação de ori-gein~ ' ,

Nesse sentido, pronunciou-se a área técnica do INPI (fls. 29): O "termo indicação
, "

geográfica protegida não ,tem amparo na' LPI conforme o disposto já citado ,no art. 176, tampouco
identificam~s outra lei f~deral tratando do mesmo;" I

6. j A, indic~ção' geográfica protegida constitui um 'instituto jurídicó previsto no
ordenamento júddico estrangeiro e po~sui car~êterísticas distintas da indicação geográfica
adotada pelo Brasil, por meio da Lei de Propriedade Industrial. '

,
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8. • _O projeto de lei em'~xameinstitui,a indicação geógráfica protegida e confere o
I .. ' .

"registro" de indicação geográfica protegidà ao biocosmético amazônico. Esse modelo de criar
um registro de in~i,cação geográfica protegida mediante lei difere do modelo adótado pelo BrasiL ,

9. O modelo adotado pelo Brasil pode ser assim sintetizado: a Lei' n° 9.279/96
/ ,est~beleceu o' instituto jurídico da in,dicação geográfica" e confériu poderes para o INPI efetuar o

'" •.•••• r

registro' de -tO,dos aqueles pedidos que preenchessem os requisitos previstos na ~ei. Ao INPI
cumpre' definir as condições do registro de indicação ge9gráfica" o que foi feito m~diante
resoluções ,e -atos normativas. O interessado preen~he um fórmulário Ide pedido de registro de
indicação geográfica, o qua:l é submetido ao exame do INPI..

\ ,' .. -

10. O art.' 182, pàrágrafo único; da Lei \.'9.279/96" comére ao :INPI o dever de
estabelecyras condiçÕes de registro d~s indicações geográficas. Isso significa que o registro de

,uma 'indicação "geográfica submete-se, ao procedimento' administrativ07estabelecido em atos
\ noimativo editados pela autarquia federaL . - '

"

I

J -

Art. 182. [...]
Parágrafo úni~o, O INPI estabelecerá, as condições'de regi,stro das-"
indiCações geográficas. , '

I,

11.. O Projeto de Lei em comento. não menciona o IN~I como órgão responsável pelo
registro-da i~dicação geográficaprótegida. Por meio do Projeto de Lei, cria-se um instituto de

...... \' ". ",'-'

propriedade industrial não sujeito ao registro do INPI. " '

12. __p .projeto, de Lei part~ _da premissa que existe o instituto- jurídico d~ indicação \
, geográfica.protegida e dia o,bioscoméstico amazônico. Não foram definidas as çaracterísticas da '

indicação geográfica protêgida. \ ' " v

13.'~
amazônico .

I ,-

Ainda," houve a rsupressão da etapa ,administrativa de registro do biocosmético
I " , ,

. . . I

14. É 10uváveÍ o interesse do Poder Legislativo de proteger' a matéria prima advinda
/ da Alnazôi1{a. Entretanto, s~gere-,se que essa proteção se dê nos termos d~ Lei n° 9.279/96.

15. , O 'art., 1° do Projeto de Lei utiliza o termo "regú1amenta"~ uso da indicação'
. geográfica protegida 'bioscomético ~azôn~co'''. Essa expressão não se mostra adequada, posto
que não se trata de regulamentar o 'uso da-indicação geográfica protegida. De fato; o Projeto de. ~ . ',' ..... '

/
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Lei institui a indic~ção geográfica, 'protegidá concomitantemente à criação do
amazônico.

( ~;. I •••• I

Art: 10 'Esta Lei regulamenta o uso da indicação geográfi,ca protegida
,"biocosmético am.àzônico'" e i~stitui' contribuição' de int~rVenção" no
ôomínio eqonômico incidente sobre à 'fabricação ,de, biocosmético

,amazônico. , . ,,\.,

J6: Quanto ao tributo incidente so?teafabricação de bioscomético amázônicq, ,deixa-
se de comentar por ser matéria não p~rtinenteàs atribuições da autarquia.'

, 17. Em nenhum momento, o Projeto de' Lei 'apresenta os contornós jurídicos da
indicação g~ográfica protegida, mas' tão-sqmente as caracte,rísticás do biocosmético amazônico .
• '1 ",

Art.,2~ Para o's efeitos cfestaI"ei entende-se ,por:
" .. ~; .' .'

, I - bi6cosmét~70 ama~ônico '-O produto cosmético, de higiene pessoal
- , ou de,' per~maria que utilize,em' sua formulação matéria-prima ou

" cO,mponente elaboradq com maté!ia-pri1Í1a amazônica; "
H ~-matéria-prima ámazÔnica:',aquela proveniente de'espécies da' fiorá e

, " da fauna'que comprovadamente pertençam ao biomaamazônico. f

•• j . I .~ . \' , '

,-' '

§l~Obioscomético âmãzônico deverá ter, no, mínimo, dez por cento do,
custo total das substâncias constituintes da sua fórmula'corréspondentes

, '. '. \

a matéria-prima amazônica ou componente elaborado com' essa matéria-
prima .

..'§2° Para' efeitó da participação de 'matéria-prima' amazônica nos.. ', ...•.

c,ómponent'esreferidos nesta Lei, não sra'contabiIiz~do o yalor' agregado.. \ .

,em locais situados fora da Amazônia legal. '
" ' I ,',

I

, ÜL , A concessão d~,/~a indicação géográfica,' nos te!TI10s' qa Lei 9.279/96: não
prescinde da delimitação.,qa áreaígeogr.áfica. O Projeto de Lei não'ef~tu8; essa delimitação
geográfica com prec.i~ão, cqmosepron~ciou a.área técQicadeste Instituto (fls., 26):

I : _ .. <.: • ,"

/

/

/'

;'

/

I / '

"O ;(ermo 'amazôriico'~ ,derivado. de 'Amazônia' não estabelece com
precisão a origem do produtoyinculado (no' caso biocosmético), pois,.
Amazônia, refere-se' a um' bioma situado em uma vasta região onde está

, ... - ~
localizadá a Florestà Amazônica [...]. ou mesmo ao nome próprio do

• # ~ •

estado da federação.", "

,19~ O art. 182 da,Lei 9.279/96,copfereênfase à área territorial. na qual ocorre a

produção de um bem'ou às qualidades do mesmo. 'r
/... ', ., " -', ..

'Lei n° 9.279/96, art. 182: O uso da indicação geográfica é restrito aos
produtores e prestadores de serviço estabelecidos no local, exigindo-se,

.,

3
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ainda, t<mrelação às denominações de origem, o atendimento de
requisitos de qualidade.. { "," ..

oi •• \

20. De fOrrrla'distinta ao que estabelece a ,Lei 9.279/96, o, Projeto de Lt~i confere-
'ênfase à or~gem da I?atéria prima. Isso s~scita a seguinte,' dúvida: um co~mético produzido em

, São Paulo, ou no exterior, ~om matéria prima da região Amazônica, poderá g~zar do regime
jurídico da'indicação g~ogr~fica protegida?

21-.
. ' 1 .

Ne.sse particular, reprodúz-se a-manifestação da área técnica (fls. 2,9):
..

• • ", '" I : .. '.

: "'No,PL em questão dá-.~eênfase à origem damatér:ia prima (art. 20 item
. II §·1 o e § 20 ?O PL) e não ao local de estabelecimento dos produtores ou
:. mesmb da produção ~onforine indicado no !lrt. 182 da LPI. Este fato

pode levar a uma falsa indicação quanto,à,origem, visto que, o produto
" 'bioséç>méÚco',utilizando dé~e~inada matéria prima amazônica pode ser

' .. produzido emqualquerlbcal." " .

\

. . . ' r . ~ .

22. Por fim, a área técnica aponta a imprecisão do termo "bioséomético" para fins de
, ..... '.' ~ ..

.título da ind~cação geo'gráfica profegida, irzverbis (fls. 29): '.

'''A IN 12 em seu art. 6°-itemI bdisp5e que é n~cessária\a'descrição,do ~,- - . /

produto e, entende-seque o termo 'biocosmétiéo' é de definição ampla
'.não identificando com exatidão o produto que guarda a relação com a
origem." .

'\.. ,
23. ,-, Em síntese, a áre~ finalística do ~PI,. respons~,:elpelo registro de indicação
geográfica, identificou uma série de obstáculós'de Ordem técÍlica no Proj,eto de Lei do Senado n°
426, de 2011, o quejus~{ficaumamanifestaçãôCONTRÁRIAaomésm9.' '

\
r

Ri6de JaÍleiio; 23 de setembro de 2013 .
.'
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../~ ..... ~",,~ J"-o~
/Loris Baena' Cun1lãNeto .

Procurador Federal·
. Coordenador .
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Despacho N° 0931/20 13-AG U!PG F IPFEIINPI/COO PI -MSM -3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.054185/2013-96

1. Estou de acordo com a NOTA N° 043912013-AGU/PGFIPFE/INPI/COOPI-LBC-
2.8, elaborada pelo Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da COOPI desta Procuradoria.

2. À Presidência. Rio de Janeiro, 17 de outubro oe 2013.

" ;/'-ç ,/j'-
_ j\'Mauro Sod;.é'Maia

, /v' Procurador-Chefe

/'
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

. INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE CONTRATOS, REGISTROS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS
COORDENAÇÃO GERAL DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E REGISTRÓS

COORDENAÇÃO DE FOMENTO E REG~STRO DE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA

NOTA TÉCNICA DICIG/CGIRlCOIND - N° 0009/2013

Assunto: Ofício nO210/ASPAR/GM-MDIC•

1. Introdução

o Ofício nO,210/ASPAR/G-MDIC supra, da Assessoria Parlamentar do Ministério do

Desenvolvimento: Industria e Comércio Exterior - MDIC, Protocolo PR N° 376/13 datado de

30 de julho de 2013 encaminhado à CGIR em 16 de agosto de 2013, cuida de solicitação de
/ .. -

nota técnica quanto o Projeto de Lei do Senado nO426, de 2011, o qual "Dispõe sobre a
\ .. r .

indicação geográfica protegida para biocosmético amazônico e institui contribuição de

intervenção no domínio econômico incidente sobre a fabricação de biocosmético amazônico

(Cide-Biocosméticos)", proposta pela Exma Senadora Vanessa Grazziotin.

O Projeto de Lei visa a, em linhas gerais, estimular o estabelecimento de empresas

de cosméticos na- região do bioma amazônico, reduzindo a zero a as alíquotas da

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação, do Patrimônio do '

Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
/

,. (COFINS), e criando uma, Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente

sobre a fabricação do chamado "biocosmético amazônico" (Cide:Siocosméticos), a qual

seria revertida ao Fundo Amazônico.

Submetido a exame na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 'Consumidor e
,

Fiscalização e Controle do Senado Federal, o projeto de lei' recebeu parecer favorável,,
sendo aprovado sem émendas.

2. A Indicaçã.o Geográfica:

o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual relacionados ao

Comércio (ADPIC ou TRIPS em inglês) no âmbito da Organização Mundial do Comércio -
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aMC teve como meta o estabelecimento de patamares mínimos de proteção, em nível

internacional, à propriedade intelectual aplicados 'ao comércio, definindo indicação

geográfica no art. 22 item 1:

"Indicações Geográficas são, para os efeitos deste Acordo, indicações que
f

identifiquem um produto como originário do território de um Membro, ou região ou

localidade deste território, quando determinada qualidade, reputação ou outra

característica do produto seja essencialmente atribuída à sua origem geográfica".

A internalizaçãodo ADPIC se deu pelo Decreto N° 1.355 de 30 de dezembro de 1994

e a execução no país deu origem a Lei 9.279 de 14 de maio de 1996 conhecida como a Lei,

da Propriedade Industrial - LPI cuja aplicação é feita pelo Instituto Nacional da Propriedade

Industrial-INPI, autarquia federal vinculada ao MDIC.

A LPI regula os direitos e obrigações relativos à propriedade industrial no Brasil e cita

em seu art. 2° incido IV que a proteção dos direitos relativos à propriedade industrial,

considerando o seu interesse social e o desenvolvimento tecnológiço e econômico do país,

efetua-se mediante a repressão às falsas indicações geográficas. No Capítulo IV - das

indicações geográficas - verifica-se que o art 176 determina que no Brasil constitui

indicação geográfica a indicação de procedência ou a denominação de origem.

a art. 177 define como indicação de procedência o nome geográfico de país,

cidade, região ou localidade de sE?uterritório, que se tenha tornado conhecido como centro

de extração, produção ou fabricação de determinado produto ou de prestação de

determinado serviço.

a art. 178 considera denominação de origem o nome geográfico de país, cidade,

região ou localidade de seu território, que designe produto ou serviço cujas qualidades ou

características se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluídos fatores

naturais e humanos.

a art. 182 determina que o uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e

prestadores de serviço estabelecidos no local, exigindo-se, ainda, em relação às

denominações de origem, o atendimento de r~quisitos de qualidade.

De forma geral o conceito de indicação geográfica, tem como um dos objetivos,

indicar a origem de determinado produto cuja reputação ou qualidades são atribuídas ao

2
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meio geográfico.

3. Comentários ao Projeto Lei do Senado "0 426 de 2011

Analisando a matéria a luz do estabelecido no AOPIC na LPI e verifica~se que o PL

426, tem como parte do objeto disposto em seu art. 1° regulamentar o uso da indicação

geográfica protegida "biocosmético amazônico" a partir do que se faz as seguintes

considerações:

O termo indicação geográfica protegida não tem amparo na LPI conforme o

disposto já citado no art. 176, tão pouco identificamos outra lei federal tratando do· mesmo.

As condições estabelecidas pelo INPI para o registro de uma indicação geográfica

são descritas na Instrução Normativa - IN nO 12 de 16 de março de 2013 (disponível em

http://www.inpi.Qov.br/portallartiQo/instrucao normativa n 122013). É preciso que se

comprove 6 vínculo do produto com a reputação do local (art. 177) ou com as características

e qualidades do produto e sua origem geográfica (art. 178), send,?, para isso, necessário a

delimitação da área geográfica onde o produto é produzido, extraído ou manufaturado no

local reconhecido como indicação geográfica.'
•O temo "amazônico", derivado de "Amazônia" não estabelece com precisão a origem

do produto vinculado (no caso biocosmético), pois, Amazônia, refere-se a um bioma situado

em uma vasta região onde está localizada a Floresta Amazônica (disponível em

http://www.mma.gov.br/biomas/amazonia) ou mesmo ao nome próprio do estado da

federação.

No PL em questão dá-se ênfase à origem da matéria prima (art. 2° item II § 1° e § 2°

do PL) e não ao local de estabelecimento dos produtores ou mesmo da produção conforme

indicado no art. 182 da LPI. Este fato pode levar a uma falsa indicação quanto à origem,

visto que, o produto "biocosmético" utilizando determinada matéria prima amazônica pode

ser produzido em qualquer local.

AIN 12 em seu art. 6° item I b dispõe que é necessária a descrição do produto e,

entende-se que o termo "biocosmético" é de definição ampla não identificando com exatidão

o produto que guarda a relação com a origem.

O Decreto n° 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que Regulamenta a Lei no 6.360, de

3
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23 de setembro de 1976, que submete ao sistema de vigilância sanitária os medicamentos,

insumos farmacêuticos, drogas, correlatos, cosméticos, produtos de higiene, saneantes e

outros, adota o seguinte conceito para cosméticos:

"O de uso externo, destinado à proteção ou ao embelezamento das diferentes partes

do corpo, tais como pós faciais, talcos, cremes de beleza, creme para as mãos e

similares, máscaras faciais, loções de beleza, soluções leitosas, cremosas e

adstringentes, loções para as mãos, bases de maquilagem e óleos cosméticos,

rouges, blushes, batons, lápis labiais, preparados anti-solares, brof)zeadores e

simulatórios, rfmeis, sombras, delineadores, tinturas capilares, agentes clareadores

de cabelos, fixadores, laquês, brilhantinas e similares, tónicos capilares, depilatórios

ou epilatórios, preparados para unhas e outros."

Não há descrição oficial para o termo "biocosmético" como produto no Brasil.

Desta forma o estabelecimento do produto "biocosmético amazônico" como indicação

geográfica protegida não apresenta embasamento técnico no que concerne à legislação de

propriedade industrial vigente no país a LPI assim como na definição do acordo ADPIC da

OMC.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2013

-'7 > • -1/~./ ,-::.,,"'7
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Coor. Subst: de Fomento e Registro de Indicação.Geográfica
tla u I B itte n co u rt Ped rei rã""

Tecnologista em PI
Mal. SIAPE 1528344
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cabíveis.
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Brasília, 30 de Q i~).li ()

·A Sua Senhoria o Senhor
Jorge de Paula Costa'Ávila !

Presidente do INPI
Rio de Janeiro - RJ

, .
, J;\ssunto: Solicitação de Nota!Técnica

Senhor Presidente,
I

de 2013 ..

.' '" ,Em atenção à· solicitàção. da "S.!lbchefia ,de Assuntos Parlamentares,~
SRIIPR, da Presidência da Re1pública,encaminhamos, para análise e preparo de nota
técntca, em caráter de urQência, o Projeto de Lei do Senado nO 426, de 2011, que
"Dispõe' sobre a indicação geográfica protegi,da para o. biocoslTlético amazônico e
institui contribuição de. 'intervenção -no domínio" econômico incidente sobre a
fabrica'çãode biocosmétlco amazôni'cc; (Cide-Biocosméticos)". "

o Por oportuno, infbrmarilo's que·o assunto"seencontra na Pauta da CAE -
Comissão de Assuntos EconÔmicos', do Senado Federal, e que expediente de igual
teor foi.encaminhado àSECE~, SCS, BNDES, SYFRAMA e SI. " .

. Pedimos ·enviar" nota técnica por e~crito,_e também, para I o seguinte e-"
mail: qabaspar@mdic.qov.br i " , ....

~Informamos, tamhém, que de acordo com a solicitação da Subchefia de '
I v. "

Assuntos' Parlamentares, da SeGretaria de Relações Institucionais, da Presidência da ... '

República, a manifestação aç;erca do referido PLS·. deve ser objetiva: favorável,
contrária, favorável por emendas, nada a opor, ou fora de competência.

-I ..
I

i
, ,

.Atenciosamente, ;, "

01000138 INPI

http://www.mdic.gov.br
mailto:qabaspar@mdic.qov.br
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PROJETO DE LEI DÓ SENADO'N°flh, DE 201

I •

, '
I

Dispõe sobr~ a indicação geográfica
protegida para o biOcosmético
.amazônico e institui contribuição de
.intervenção. no domínio econômico
: incidente sobre a fabricação de
biocosmético .amaiÔnico'· (Cide-
BiocosmétJcos) .

. \

o CONGRESSO NACIONAL decreta:
! •

\

Art. 10 Esta Lei regulamenta o uso da indicação

geográfic~ - .protegida: "biocosniético '.~mazônico"e-' institui .

. contribuição de interv.enção· no' domínio econômico inCidente
. ,... . .

sobre a fa.bricação de bi~é:osmético arnazônic;o:

..

Art ..20 Para 'os .efeitos desta Lei.·entende-se por:

I - biocosm~tico amazônico: o produto cosrí1éticó,.

de higiene pessoal du de perfumaria' qu'e utilize em sua
! .

. ,
formulação matéria-prrma amazônica ou componente

i

elaborado commatéri~-prima amazônica;
I

-i ,,/ \

\ ;

.. ,
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II - matéri,a-prima amázônica: aquela provenie t~o ,tl

de' espécies da flàra 'e' d~ ,fauna que comprovadam,ente

pertençam ao bioma amazônico.

§ 1° O biocosmético amazônico deverá ter; no

mínimo, dez por ciento do cU,sto total' das substâncias

constituintes da ,sua fórmula, c6rrespo~dent,es a rriatéria~

prima amazônica < ou compo'nente ,elaborado com essa
matéria-prima. I

\ -

,§ 2° Para efeito da participação de' matéria-prima
r

amazônica nos componentes réferidos nestá, Lei, n,ão sera,

contabilizado o/valorl ,'agregado em locais situados farada

Amazônia Legal.

Art. 3° O produto denominado "biocosmético

amazônico" deverá :conter rotulagem' ou prospecto com.. ' . ~

informações que indiq'uem Q uso"de matéria-prima amazônica
. J. : ..

ou componente ,élabÔrado com essa matéria-prima em sua

formulação .

. ' \',

Art. 4° O ,p~oduto cosmético, de 'higiene pesso91 ou
\ ' ' ,

. de perfumaria que n~o se enquadre nos requisitos'd~sta Lei

não poderá . ostedtar a~ I denominação \ "biocosmético
"

amazônico" ou-: outra denominação que ,possa induzir' o
. ,
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consumidor a 'erro qUJanto à verdadeira origem ,e

do produto.,

. .

'.'

,, Art. 5° Fica :~instituída a Contribuição de Intervenção
;, .- ~'. ~ '.

no I Domínio Econômico incidente sobre a fabricaçãàde

biocosmético amazônico Cc.ide-Biocosméticos), com o objetivo'
, ',

dé regular a extr~ção '- e' utilização de matéria-prima

amazÔnica na elabor9ção de 'produtos cosmétic,os, de' hfgiene

pe~soal e ge perfumaria e, estimular, o desenvolvi~ento

científico e tecnolÓgico desse s,étor.

Parág'rafo Único. o produtq da arrecadação da Cide-
_ . ,.. . ,J , .

Biocosmétitosserá ':destinado,exclusivamenteao Fundo'.

Amazônia, ,esta~eleci~o pelo Decreto nO 6.527,' de 1° de

agosto de 2008, para ser aplicado na finalidade prevista no

. caput .

Art.'· 60 É icontribuinte da Cide-Biocosméticos o
. r . ,

.fabricante, p'essoa física ou jurídica, de' biocosmético
/ ,

amazônico ..

Art. 7° A, Cide-Biocosmeticos .tem' como fato.
, ,

gerador as opera,ções irealizadas' pelps contri'buintes referido$
, ,

no art. ,6° de comercializ,ação no mercado interno de

bioGosméticos amazônicos. '

.
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§ 1°A base de cálculo da Cide-Biocosméticps ~iU fi rir. o ,0
", '. \

preço de venda, excluindo-se os descontos incondicionais
, .

'concedidos, o Imposto sobre Operações relativas à Circulação,
" J \ •

. . ~ .

de Mercadorias e S9bre Prestações d'e Serviços de Transporte

, Interestadu~1 e IntertTIunicipal e de Comunicação (ICMS), a

Contribuição para os:' Programas de Integração So~ial e de
, ,

Formação do patrimÔ]~io, do Servidor Pú'b.lico (PIS/Pasep) e a '

Coritri'buição para0 Financ'iamento da Seguridade Social

(Cofins). I

§ 2°' A alíqU'ota da Cide-Biocosméticos é de 1% (um
.• I ••••. ,

por cento) incidente sÇ>brea base de cálculo ~efinida no § 10.

\ \

,Art. 8° A Cide-Biocosmébcos não incidirá, sobre a
1 •.••. I

, , " ..
~xportação, para o exterior, de biocosmético~ amazônicos.

, I ,

\

.§ ,i0_ São; isentos da ,Cide
: ' os' biocosméticos
, ,

amazônicos vendidos a empresa comercial exportado'ra ,com o
.. I., -.' ,

I , '

fim específico de exportação' para o exterior. -

§ 2° A érT?presa 'comercial exportadora que no

prazo de 180, (céntoi e oitenta) dias" contado da data de .

aquisição, não houver efetuado, ai éxportação dos produtos
... / I " .

< para o exterjor, fica qbrigada ao pagamento da Cide de que
, !
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"

trata esta Lei, relativamente aos produtos adquiridos

exportados.

} ,

§3° Na hipótese do §, 2°, o valor a ser pago" ~erá

determinado mediante a aplfcação da alíquota de 1.0/0(U/Tl por

cento) -sob"re a base :decáiculo referida no § l0 do art. 70

relativa áos produtos ;adquiridos' e não exportados .

, '.

§ 4° Opaçgimentà do valor referido no § 30 deverá
..

ser.efetuado até o dé~im~ dia subsequente ao do vencimento

/ dà prazo estabelécrdo' para I a empresa comercial exportador~

efetiva r a' exportação,-: acr~scido de:

I - ,multa de mora,apurada na· forma do caput·e dq

§ 2°\do "art. 61· dá LeilnO 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

calculada a partir: do primeiro 9ia do mês subsequente ao de

aqÚisiçãü dps produtos; 'e,

II - júros, equivalentes à taxa referencial do
! ~

Sistema Especial de: Liquidação e Custódia -' Selic, para títulos
, " ,

federais, . acumulada imensalmente" calculados· a partir do
, "

primeiro, dia do mê~ subsequente ao de aquisição dos.

produtos, ,até o último dia do mês anterior ao do pagamento,'
" • j • ' •.•• ,

. ' i _ '",.' . I

e de 1% (um por centep)no mes do pagamento.

/
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§ 5° A empresa comercial exportadora que altera Serv o ,-'O

• ! 'i , _ ' ' r

destinação' do ,produ:to adquirido com o fim específico de

exportação, ficará sUjeita ao pagamento da Cide objeto da

isenção na aquisição. !
, ....

, , .

§ 6° O pagamento do valor referido no § 50 deverá.

ser efetuado até, o Último dia ~~til da primeira quinzenÇl do

mês subsequenteaode ocorrência da reve-nda_no _mercado

interno, acrescido de:.

I - multa de mora, apuráda na forma do caput e do

§ 2° do art. 61 da Lei nO 9:430, d,e)996, calcula-da a' partir

do prim~iro dia' do mêssubsequente ao de. aquisição do

produto pela empresa!comercial' exporta'dora; e
- - :,' \ - - ..

II "7" juros: equivalentes' à taxa referencial do
" ., ,

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, P9ra títulos
_ '. i - ,

fede~ais, acumulada _imensalmente, calculados a· partir. do

primeiro dia do' mês' subsequente ao 'de, aquisição dos
'. 'I

produtos pela~empres,acomerciál exportad.ora'. ~té, o último
, .

'dia do' mês anterior I ao do pagamento, e de 1% (um por

cento) no mês do pagame'nto. '
" ,

/

Art. 90A Ci~e-biocosméticos devida' será apurada
, , '

mensalmente e $erá paga àté O' vigésimo quinto dia do mês
, I' ,I . ,

'subse,qu~nte ao de oc~rr:ência do fato gerador.

'js2011-05761 rev. r
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Parágrafo único. Se adia, do vencimento

trata o caputnão for dia útil, considerar-se-á antecipado o
~ - i ' , I

prazo para o primeiro1dia útil 'queo anteceder.
I.· .•••

-
Art. 10. A administração e a fiscalização da' Cide-

biocosméticos compete à' Secretariada Receita Federal dO'

Brasil. '

Parágrafo único. A Cide-Biocosméticos sujeita-se às

normas relativas' ao processo administrativo fiscal. de
. ,

determinação' e exigêmcià de créditos .trib.ut'áriosfederais e de

consulta, previstas no Decreta na 70.~35, de 6 de- março de
" \ I,,· .. \ '

1972, bem assim, suBsidiariamente e no que, couber, às, .

-
disposições' da legislação do imposto sobre a renda,

, '

especiarmente quan~o às 'penalidades,< e aos demais

ac~éscimosa pl icáveis.

Art. 11~ o art. 110 da Lei na' 10.147, de 2+ de,,·

" dezembro de 2000, pass,a a vigorar acrescido do seguinte

pa r~'grafo:
"Ar't .1°', ' , .

.- , .

•• , •••••••••••••• I' •••••••••••••••••••••••••••••••••.• 11 ••

,

§ 5° No caso de biocosmético amazônico, definido
\ ". I' ,

nos te:mos da lei" e. fabricado na Amazônia Leg~l, as·

. alíquoté!S da' Contribuição para o: PIS/Pasep e' da Cofins
.I •

serão zerQ. (NR)"

\

js2011-05761 r~v . )
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Art. 12. Esta' Lei entra em vigor na data0 &s~ J
. /

publicação, produzinDo efeitos" relativam,ente aQs seus artS:--
..

5° a "ia, no ano subsequente ao de sua publicação e ,após

decorridos 90 (noventa) dias des~a.
i .\ .'

JUSTI,FICAÇÃO

Cresce sigQificativamente; em todo o mundo,. e

mesmo no Bràsil,ai de(l1anda 'pof~produtos destinéi'dãs à-
. ,/ ' . : ~,' .

higiene pessoal, ao b~m-estar do co~po e ao embelezamento.'

E a tendência é a contínua expansão do setor, colÍ1o~mostra a
, I ~ .

I· • ~ • ,

grande diversidade ei especificidade dos produtos· ofertados,
": \ '

atr.aindo um nO'vopúblico consumidor, inclusive o masculino,

cada vez mais eXige~te por cosméticos, perfumes, cremes ·e

congêneres.

Segundo dados divulgados' pelo: Instituto 'de
,

Pesquisas E~romonitor, responsável pelo ,levantamento anual

do consumo de cosrl11éti~osno mundo, o Brasil já .seri"a,o

terCeiro maior' mercado~ ficando' atrás somente' dos Estados
" I ••

Unidos e d.oJapão.
I" ·i

. ,

De acordo cpm a Associação Brasileira da Indústria·

de Higiene Pessoal, " Perfumaria:e Cosmética (ABIHPEC),' o

js2011-05761 rev
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faturamento nacional 'da cadeia produtiva. do setor passou .:)OF~s ~.'~

. [Vldor

I oito bilhões de d~l?r~s,em' 2'001, para cerca de vinte bilhões/'

de dólares em 2007, o que representa um' aumento de
~ ,

aproximada'mente 150°10 em 'seis anos.

Deve ser registr~do também, acrescente apelo por,
i ,- '. ;

"produtos naturais" - ;elaborados a partir de matéria-prima de
,

origem biológi,ca -, e' a Am'azônia, ,dàda a rica' biodiversidade,...
da região, representa, sem dúvida, importante nicho para o

avanço desse segmen;to .
. I

No entanto!,' todo, o pote.ncial. natu'ral. amazônico'
" '

pode e deve ser utiliizádo' para gerar 'emprego ..e renda às,~ .. ' . - , '

populações. locais, ,'na!medida em que as 'indústrias de higiene

pessoal e .beleza sejam incentivadas·a· se instalar na
. ,.' ,

\

Amazônia e agregar!' valo~ ao p~oduto, in loco ou" ,caso

contrário; destinem à! região parte dos lucros auferidos pelo

uso, em seus produ~os, de matéria-prima proveniente da
•..• " > i

fauna e da flora nativas.

/ De modo 'a ~\Íalorizar e a proteger a biodiversidade

da A~a~ônia. e prom?ver ,o desenvolvimento s,ustentável da,
i '

reglao, prop'omos' adotar a denominação "biocosmético
: I'

•. '. I' '

,amazônico" par,a o prpd~to cosmético, ·de higiene pessoal ou
, i'. -

de perfumaria, no, quial pelo 'menos dez' por cehto do custo
" • : -"'.! . '. '.. ' .. \ .'.

total das substântiaslcOristituihtes da fórmula correspondam. !.' '. '.

js2011-05761 rev
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a matéria-prima prOlteniente de espédes da flora e da fau~

que comprovadamen~e pertençam ao bioma amazônico:

Para ,fortalecer o Fundo Amazônia,. regular a

extração e utilizaç~o, de . matéria-prima ,an:az?nicp na

~Iaboração de' biocos;méticos e estimurar o desenvolvimento
•. 1-, '

científico e tecnológicodessao indústria, propomos a criação
- .," ,-

da Contribuição ~de i Intervenção" no Domínio Econômico

incidente' sobre a fabricação de biocosm.ético amazônico, nos .
. I ' ...

termos dos. arts. \70 ~ '1?~'A ctde-Bidcosméticos tem aIT:1paro

nos arts. 149 e 174 da Constituição.'

i

O Fundo Allilàzô~ia foi estabelecido .pelo Decreto na
• I "

" .' ')

6.527, de la de agos,to de 2008, ,com a fináJidade de apoiar
. , .

. i '.

ações no bioma"ama:zônico, que contemplem, ~r:ltre outras

.áreas, ativida.des ~corômicas desenvolvidas a partir do ,USO .'.

sustentável da floresta.

VisandO e'stimular a fabricação do biocosmético
, i

amazônico na Amazôri:ia legal, propomos álteração rio art. 1° .
da Lei na 10.147, d~ 21 de dezembro' de 2000, para ·que

/s2011-05761 rev
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Diante j do exposto, pedtmos o apoio 'd~

Pares para o aperfeiçoàmento e a aprovação deste projeto de'

lei, que ,certamente" viabilizará, a melhor utilização do
\ . - ,

" ,

patrimônio biológico da Amazônia' e' contribuirá para o
, ,

crescimento econÔmiq:oe a\mel,horia da qualidade de vida dos

povos da região .

.'

Sala dás Sessões, 14 de julho de 20.11
, ! "

SenàdoraVANESSA GRAZZIOTIN
\ '

I '

;js2011-05761 rev



, DE 2013

SENADO FEDERAL
GABINETE DO.SENADOR JORG~ VIANA

PARECER N°
'/111111111111111111111111111/111111111111111

*65159.362

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE,
DEFESA DO CONSUMIDOR E

.'.FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre ~·o
Projeto de Lei do Sehado n°.. 426, de2011, da"
Senadora Vanessa Gràzziotin~ CJue di.spt5e sobre a
indicação geÓgr4fica protegida para o
Moco.'';nético amazônico e' institui contrihlficão, ,

. de interVlçnção no. domínio econômico incidellte
sobre a fabricação de biocosméticoailla:;ônico

'. (Cide-Biocosinético,s).

RELATOR: Senador JORGE VIANA
I

I _

I- RELA TÓRIO

Esta Comíssãç> examina .o'Projeto de Lei do Senado (P,LS) nO
426, de 20] 1, de iniciativa da SenadOl'a ~anessa Grazziotin, que regula o
uso da indicação geográfica protegida "biocosmético amazônico" e, institui',
Contribuição' de Intervenção no Doinínio EconôlÍlico inci'dente sobre a
fabticação de biocos~néticq amazôniço (Ci·de-Biocosméticos) .

.,

A proposta -define "biocosmético amazônico" como o produto
cosmético,' de higiene p~ssoal ou de pelfumatia; qUe utiliza, 'em sua
fónnula, matéria-prima am!azônica óu com]Yonente elaborado com matéria-

.. I· .
prima da região. ",' -, , ,

O biocosm'ético amazônico deverá ter, pelo menÇ>S,dez por
ceÚto Lia custo total d~s substâncias' constituintes da sua fórmula...
corr~spondentes às lnatéiia~-primaspro.venientes da fauna e flqra da'região
ou componente elaborado qom essas matérias-primas ..

, ': ' . :

Segundo a proposição, produto com essa indicação geografica
deverá coMer rotulá'gem' ou prospecto com informações indicativas.ao liso,
em sua fonnulação, de. ~natéria-prima. amazônica. ou de componente.
elaborado. com essa Jnatéri~-prima .•

• I

. ,,

;:~... ,'.,,,--.:~.:t:>";t:IU l\f\:18/EHTc! UEFE5,( DO
CON3VvIiDI.)R E FISCfl,UZAÇÃO E CONTROLE

._""rL~_"";",..,..N:.i~:~."r:0:;;EL
..:)'.',8..., /• , ••. - h ••. _. , ,_~_._/: L l':'

'.'
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SENADO FEDERAL

G~BINETE DO SENADOR JORGE; VIANA 1I1111111""II"IIIII~III""1111111111111111111111

l' d' : PLS ° 426 d 201']" .. C*65159.36_263*A em 1SS0, o n ), e ' . " "111stltma .ontnbmçao de
I ~

lntervenção' no- Domínio: Econôniico incidente' sobre a fabricação de
"biocosmético amazônicb" (Cide-Biocosméticos).Concede, também,
incentivos fiscais para as! indÚstrias deco'sméticos que se instalarem na
região, tônlando nulassuas'alíquotas da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social (COFINS) e~o PIS{PASEP.

De acordo com a proposição, o produtó da arrecadação da
.' ' ! .

Cide-BiocQsméticos será Clestinado, exclusivamente, ao Fundo Amazônia,
instituído pelo Decreto n° 6(527, deI ° de agosto de 2008 .•'

, I

, ~'

_ A alíquota dai Cide-Biocosméticos será de um por cento sobre
.. ·1 • '.

o,preço de venda, exc'1uin!do desse cálculo os descontos do Imposto sobre
, ' I • , • , ~

,Operações _relativas à Ci~culação de' Mercadorias e sobre Prestações' de
Serviços de Transporte Interestadual e Intennunicipal ede Comunicação
(ICMS), do PIS/Pasep e 4a COFINS. A contribuição não incidirá sobre a,
exportação dos produtos p~ra o exterior. ,',

Ao justificar lo projeto de lei" ~ autora pondera que.a Cide-
Biocosméticos fortalecerá- o Fundo Amazônia e estimulará - o
desenvolvimento científic~ e -tecnológico dessa indÚstria.

Ela acrescenta qtie todo o potencial natural amazônico pode e
deve ser utilizado pará gd;'aremprego e renda à.s: populaçõer locais.

I
I

, Após o exame ~leste colegiado,' a proposição será encatilinhada .
à Coínissão -de Assunto~ Econômicos (CAE), em regime ele' decisão

. - ,I

termmatlva. I

À proposiçã~, foi oferecida emenda, 'de autoria do Senador
Aloysio Nunes Feneira; qom o inq.lito de estender o benefício da iseIÍção
do PISlPas~p -e da Cofinls para os biocosméticos fabrjcados em todo o
te~ritório na,~ional, median,te a alteração do art. ] Ido PLS nO426, de 2011.,
que acrescenta § 5° aol°~da Lei nO 10.147, dé 21'dedezembro de 2000,
qué 'dispÔe sobre a incicYÚlcia 'da contribÚição para os' programas. de. ,
lntegraçi'io Social.. e' de FYn'mação do Patrimônio -do 'Serv icior Público
PIS/Pasep. e da (;ontribUl;ção para o Financiamento da Seguridade Social'
, 'Cqfins, nÓs operaçõe.~·df11enda dos prodl;tos que espec[fka.- '

(:I-)r'\~IIC:.c:,[\(' nf: f-;~nv",.\I,'>ru~IF~!TE.CilJES,L\ DO,.V " ••..f' ••• -..,. ~ - , ••••••• / • - ••

CO~lSUr;1íDOR·E FiSC/\UZ.AÇÃO E CONTROLE .
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. . .

Compete a esta Comissão ,opinar sobre assuntos~atinentes à·
d(~tcsâ do consumidor e ao meio ambiente, éonforme '0 disposto no incisos
II e UI do mi. 102-A do Regimento Interno do Senado Federal.

./

De imediato, i saliente-se que' a proposta inegavelmente tutela·
os eonsumidores,porquanto se pretende inibir imitações de produtos

.. ! " .. I

regionais que se prevalece~n do apelo mercadológico da ·rica biodiversidade
da Região Amazônica.

Nesse seÚtidb, o 'PLS nO 426, de 2011, guarda perfeita
consonâÚcia com a PolÜic:a Nacional das Relações de Consumo (CQC, art ..
4°), fundada nos prine!pios: (i) do reconhecimento da vulnerabilidade do
consumidor no mercado d,e consumo (inciso' O; e.(ii),daharmonizàção dos
interesses dos participant~s das relaçÔe,\:de consumo e ~'ompalibilizàçã(J
da' proteção do consum'idor, com a necessidade de' de.s'envolvimento

~ , • j \ i . I

eC011ômicoe tecnolÓgico Onciso lU) , entre óutros .

. No q~le diz rJspeito aos as'pectos"clmbieptais, as rhedidas que ,
, incrementam. a comercialização' de "biocosmético, amazônico" podem
refletir diretamente .na preservação da floresta, visto que repreSel}ta uma
f011na de exploraçao !econÔmica su'stentáve~ ambientalmente 'em
contraponto ao uso econôrnico depredatório einacional.!

. ( ! .

Ainda quantoiaomérit6,not~-se que o objetivo da proposiçã.o
é, além de reg IIIar a ~Itilizaçãoda' indicação geográfica . protegida'
"biocosmético, amazônico", estimular o desenvolvimento ,científico' e
tecnológico desse setor, m~diantea criação da ContribÚição de Intervenção,
no Domínio Econôni.ico, e da concessão de incentivos fiscais, incidentes
sobre a fabricação dessebioc'osmético na Amazônia Legal. Tais aspectos
serão oportunamente av>ali~dosna CAE .. '.!, ., .. \ i / ~

. ;

, , . Por c6nse'guÜlte, reputamos meritório e oportuno /0 projeto de ..
lei, porquanto contribui p~ra o aprimoramento da defesa do consumidor ~.'
na defesa de um meio ambiente sustentável.

I
! .
I .. ' ..

No tocante à lEm'enda apresentada, não pretendemos analisá-la
do ponto de vista tributárib~ pois ~sse tema está diretamente afeto àCAE,
que analisará a proposta ~m decisãú terminativa. Recorde-se, no ent(~nto,
que, nos· termo.s do art. 1151, ,inciso l-, 'da Constituição, é admitida a

i COMiSSÃO DE MEIO,AMBIENTE, DEFESA DO'
CONs0fvl1DGR E FlSC;;,LlZ!-\çAo E CONTROLE

/h]O//-OS517
/ .
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descnvolvimento sócio-ecjonÔmico entre as dtferentes rcgiões elo Pai,\'; e _
que a redu.çâo das desigu.aldades regionais e sociais constitui um' dos
princípios da ordem eco~ômica, por força do disposto no art. -170, in'ciso
VII, da Carta Política deI:988, \ .

• ·1

. No que diz r~speito aos aspectos de competência da CMA o
texto original da prop~sição, difereáteme'nte~da enÚ~nda, atende' a
necessidade de pi'opiciar Icondições para desenvolviniento sustentáyel da

. região an1azôr~ica, incenti~ando- empresas do ramo de biocosmético a se
instalarem na região, .

Portanto, . a ;desoneração fiscal proposta no projeto está
fundamentada nesses pred.~itos constitucionais.

I

IIl- VOTO
I- ,

i .

Diante do exp:osto, somos'pelaaprovação do Projeto de Lei do
Senado nO426, de'2011, e Ipela rejeição da Elnenda oferecida à proposição .

. \

/
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SENADO FEDERAL'
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

,

EMENDA N° CMA
(ao J]>LSnO 426, de 2011)

, ,

" .\

, Dê-se ao art. 11 do, referido PLS a seguinte redação:

Art. 11. O,art. :10 da Lei n9 10;147, de 21 de'dezembro
de 2000,passaa vigor'ar acrescido do se~ujnte parágrafo.:

"Art. 10 L •• '.' ••.•........••.• ,' ••.•••.•••••••••••••.•.....•.•......
li, ,r

§ 50 No',caso de bicosméticos .amazônico,definido nos
termos da lei; .e fa~ricado em todo território nacional, ~lS'
alíquotas da contribu'ição para o PIS/PASEP e da COFINS serão

, '-
.zero".

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cab~ louvar a iniciativa ,-da nobre Senadora
r

Vanessa Grazziotin no tocante à preservação e 'exploração
I, •

sustentável da Florestq Amazônica. O referido PLS tem a intenção de
valorizar a matéria-prirlla da biodiversidade amazônica e de proteger
os valiosos recursos .negionais de usurpações ou' imitações que
busquem aproveitar-se ~o apelo quea Floresta Amazônica empresta
aos produtos de sua exploração su~tentável.

. ' . )

A Amazônia é um- bem' inestimável do povo brasileiro. Desta
forma, qualquermatér(a prima proveniente da flora, fauna ou, do/:
reino mineral que tenha sido extraída, coletadá, cultivada, cdada ou
produzida na Amazôria i Legal pertence a todo povo brasileiro 'e não
apenas a determinada região ...

,

Todo o territÓrio riacional deve ser beneficiado dessa variedade
de matéria-prima sob pJna de àiarm'os tratamento diferenciado entre

, , . I I .. -

as ,várias regiões do Brasil, o' que não é condizente com o nosso
sistema político e econô~ico.

i
!
i

,
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I '

Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

Sala da Comissão, 03 de agosto de 2011.

A partir do momJnto em que se busca restringir o acesso à
biodiversidade da 'Am~zônia, geram:..se enormes consequencias-
econômicas para outras!regiões não· contempladas .. Ao regulamentar.'
o uso da indicação geo:gráfica"biocosmético amazônico", o projeto
traz benefícios para a região amazônica em detrimento de prejuízos
financeiros e sociais pa~a empresas instaladas em outras' regiões do

I ., I

pais. i
I

A grqnde maioria i das empresas que atuam nesse ramo não
teria condições de atingir o percentual participativo do valor total do
seu custo-devido à aquisição' de matérias-primas I amazônica ou /
insumos e embalagens!' elaboradas a partir de matérias primas
amazônicas, prevista no [PLS. Com isso, 'essas empresas, que são em - \
sua maioria de pequeno porte, seriám' compelidas a encerrar suas
atividades. Do ponto- de lVista social, o fechamento dessás empresas
seria uma catástrofe, por aumentar o' n~mero de desempregados,
fato inconcebível e in~iável num )mome'hto .no qual. a taxa de.' 'i . - .\, ..
desemprego tem aumen~ado no !l1undo inteiro.

I

'. 'Por esses motivos, lmostra.~seinjustificável criar uma reserva de
mercado que beneficie urina região, trazendo inúmeras conseqüências
para as demais ..

Ante o exposto, n~busça de, dar um tratamento igualitário e
isonômico para todas' as empresas de cosméticos, localizadas em
território nacional, em e1special às milhares de' pequenas e médiàs

.' empresas que seriam, afetadas 'economicamente, esp,era-se que a
presente emenda seja acatada ..

, . I
, ,I

i
!

i .

Senador Aloysio Nunes Ferreira
I
I

I 1,
I
I

\
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